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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
 
1.1 Contratação de empresa especializada em inspeção e manutenção com eventual fornecimento de peças 
da subestação de energia elétrica para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Blumenau, conforme quantidades e especificações contidas neste instrumento: 

 
1.1.1 Havendo divergência entre a especificação do CATSER e a constante neste Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação deste instrumento, ao qual a proposta se vincula. 
 

               1.1.2 Os itens que compõem o objeto desta dispensa foram agrupados, tendo em vista a necessidade 
da singularidade entre a empresa que realizará a inspeção, manutenção e a eventual substituição de peças. 
Considerando a peculiaridade do objeto, bem como a logística envolvida no processo de manutenção, faz-se 
necessária a sincronia das intervenções, uma vez que é necessário o desligamento de toda a rede elétrica, 
que será realizado pela concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica no campus. Portanto, 
é inviável que se proceda a contratação de empresas distintas, o que acarretaria transtornos a toda instituição, 
uma vez que recorrentes interrupções do fornecimento de energia elétrica impedem o desenvolvimento das 
atividades realizadas diariamente pelo corpo técnico, docente e discente. 

 

G
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Item Qtd Unid Especificação 

Descrição do Item 

VALOR ESTIMADO 

 

 

 

 

 

1 

1 1 Serviço 
 
 
 

Limpeza geral, revisão e testes (medição da resistência do 
isolamento e medição da relação de tensão) no Transformador a 
Seco; 

R$ 512,00 

2 1 Limpeza geral dentro da subestação, incluindo os cubículos de 
Alta Tensão; 

R$ 499,00 

3 1 Inspeção e teste funcional do relé do disjuntor de Média Tensão; R$ 580,00 

4 1 Inspeção, ensaio e manutenção do conjunto de buchas de 
isolação (cadeia de isoladores); 

R$ 290,00 

5 1 Inspeção de todas as conexões elétricas, incluindo as conexões 
internas ao QGBT; 

R$ 201,00 

6 1 Inspeção com emissão de relatório fotográfico e ART: Periódica 
de NR-10 da Subestação, dos Para-raios de Média Tensão, do 
aterramento da Subestação, isolamento, aterramento e relação 
de transformação dos transformadores;  

R$ 688,00 

7 1 Coleta de amostras e análise fisico-química do óleo isolante com 
emissão de laudo: Rigidez dielétrica, Conteúdo de Água (ppm), 
acidez (mgKOH/g), Tensão Interfacial (N/m), cromatografia, e 
fator de potência do óleo; 

R$ 493,00 

8 1 Manutenção, reparo e reaperto de conexões elétricas, incluindo 
as internas ao QGBT; 

R$ 617,00 

9 1 Limpeza e inspeção dos Para-raios de Média Tensão e do 
Aterramento da Subestação; 

R$ 209,00 

10 3 Inspeção da relação de transformação de Transformador de 
Corrente (TC); 

R$ 188,00 
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Valor Total R$ 4.277,00 

 

1.2 Proceder a inspeção e manutenção com eventual fornecimento de peças da subestação de energia elétrica 
na entrada do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, sito à Rua Bernardino José de Oliveira, 81, 
Badenfurt, Blumenau/SC, 89070-270.  

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A contratação de empresa especializada para realizar a inspeção e manutenção da subestação de entrada 
do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau é imprescindível para que o campus atenda a Norma 
Regulamentadora nº 10, que trata da Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, garantindo assim 
a segurança das instalações como um todo, o que se estende a toda comunidade que utiliza a estrutura do 
campus. 
 
2.2 A referida Norma Regulamentadora enfatiza que as instalações elétricas devem ser mantidas em condições 
seguras de funcionamento e seus sistemas de proteção devem ser inspecionados e controlados 
periodicamente, de acordo com as regulamentações existentes e definições de projetos. Além disso, os ensaios 
e testes elétricos laboratoriais e de campo ou comissionamento de instalações elétricas devem atender à 
regulamentação estabelecida nos itens 10.6 e 10.7 da NR, e somente podem ser realizados por trabalhadores 
que atendam às condições de qualificação, habilitação, capacitação e autorização estabelecidas nesta NR. 
 
 
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 A contratação ocorrerá de forma integral e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3.2 O serviço deverá ser prestado após a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do instrumento 
contratual,  conforme especificação,  na sede do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, sito à Rua 
Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, Blumenau/SC, 89070-270. 
 
3.6 A contratada deverá elaborar e submeter à aprovação do Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato, calendário contendo as datas prováveis para execução dos serviços. 
 
3.7 As datas para execução dos serviços deverão ser confirmadas pela Contratada com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis, salvo em casos excepcionais e de urgência, definidos assim pela Contratante. 
 
3.9 A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo refazer os serviços que sejam 
considerados insatisfatórios, e no todo ou em parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da notificação. 
 
 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
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4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. 
 
4.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade 
com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 
4.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
4.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
 
4.8 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos, aditamentos e notificações expedidas. 
 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
 
5.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
5.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
5.4 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
5.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
 
5.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 
 
5.7 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
 
5.8 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 
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5.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 
 
5.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
5.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
 
5.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
5.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
5.15 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
 
5.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
 
5.17 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
 
5.18 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
 
5.19 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos.  
 
5.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
 
5.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos.  
 
5.22 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
5.23 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta. 
 

 
6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
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6.1 Durante a vigência do Contrato, a prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 
 
6.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 

6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  
 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 
                 8.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 
                       8.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
                       8.1.3 fraudar na execução do contrato; 

 
                       8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

 
                       8.1.5 cometer fraude fiscal; 

 
                       8.1.6 não mantiver a proposta. 
 
8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
            8.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

 
                     8.2.2 multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
                                    8.2.2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior 
a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

 
                     8.2.2.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
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                       8.2.3 multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

 
8.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

             8.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

8.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 
8.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
8.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
 

8.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
8.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

8.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

8.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
8.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
9. DO ACEITE DO PRODUTO OU SERVIÇO  
 
9.1 O objeto/serviço será rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.2 O aceite do serviço será efetivado por servidor devidamente designado por meio de nomeação para este 
fim, denominado fiscal de contrato. 
 
9.3 A autorização para pagamento do fornecedor estará condicionada a este aceite. 
 
9.4 O prazo para pagamento inicia-se a partir do aceite. 
 
 
10. DO PAGAMENTO  
 
10.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
materiais pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

 
10.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de 

ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010. 
 

10.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
 
10.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, da seguinte forma: 
 

 10.4.1 O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e estabelecimento 
bancário indicados pela Contratada. 

 
10.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 
365        365 
 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1  A despesa decorrente da execução do objeto desta dispensa de licitação correrá no exercício de 2021 à 
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 170772, Fonte: 8100000000, PI: L20RLP0100N, 
Elemento de Despesa:  33.90.39-05. 

 

 
12. DA RESCISÃO   
 
12.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará aos 
contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo, por 
rescindindo, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem prejuízo do disposto no item 7, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente. 
 
 
13. DOS ANEXOS  
 
13.1 Compõe este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte Anexo: 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA. 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO.  

 
 
14. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 
14.1 Aprovo o Termo de Referência, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 

Blumenau, 29 de junho de 2021. 
 
 

Aldelir Fernando Luiz 
Diretor-Geral 

Portaria nº 101/2020 de 28/01/2020, D.O.U. de 29/01/2020 
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ANEXO I 

 
 

DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA 
 
 

A empresa/profissional __________________________________________________, sob o CNPJ/CPF nº 
______________________ declara para fins de elaboração da proposta comercial para o Processo 
23473.001382/2021-61, existente no Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, que se ABSTEVE de 
vistoriar as áreas onde serão executados os serviços, responsabilizando-se por todas as consequências deste 
ato. 
Ciente, que não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos 
serviços, equipamentos e de dificuldades técnicas não previstas 
 
 

______________________________, _____ de _______________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante da Licitante e Carimbo 
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ANEXO II – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2021 

 
PROCESSO Nº 23473.001382/2021-61 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 00X/2021 

 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 00X/2021, QUE FAZEM ENTRE SI, O 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS BLUMENAU E A EMPRESA XXXX . 
 
O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino 
José de Oliveira, 81, Badenfurt, em Blumenau/SC, CEP 89070-270, Fone: (47) 3702-1700, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.635.424/0010-77, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Aldelir 
Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, 
portador da matrícula funcional nº 1801072, doravante denominada CONTRATANTE,  e 
o(a) ...........................… inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ........../20...., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

 1  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 1.1  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de .........................., com 
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 1.2  Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação, identificada no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 1.3  Objeto da contratação: 

 

ITE
M 

(SE
RVI
ÇO

) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTI
DADE/P
OSTOS 

HOR
ÁRI
O/ 

PERÍ
ODO 

CA
RG
A 

HO
RÁ
RIA 

VAL
OR
ES 

XX XXXX XX XXX 
XXX

X 
XX
X 

 
 

 2  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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 2.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, 
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 2.1.1  Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

 2.1.2  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

 2.1.3  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

 2.1.4  Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

 2.1.5  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

 2.1.6  Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

 2.2  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 2.3  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

 3  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

 3.1  O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

 3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 3.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
 

 4  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 4.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

 4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
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 5  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

 5.1  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 

 6  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

 

 6.1  As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (repactuação) são 
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 7  CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

 7.1  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. 

 

 8  CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

 8.1  O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência. 
 
 

 9  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

 9.1  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
 

 10  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 10.1  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

 11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

 11.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 11.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

 11.1.2  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 11.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia 
e ampla defesa. 

 11.3  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 11.4  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 11.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 11.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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 11.4.3  Indenizações e multas. 

 11.5  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral 
e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 
9.507, de 2018). 

 11.6  Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 
da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

 11.7  Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

 11.7.1  A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

 11.7.2  Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

 11.8  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no 
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

 11.9  O CONTRATANTE poderá ainda: 

 11.9.1  Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 11.9.2  Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor 
da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 11.10  O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 
5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

 12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

 12.1  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 12.2  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 12.2.1  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 12.2.2  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados 
à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
 

 13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

 13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
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 13.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 13.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
 14.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

 15.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

 16  PROTEÇÃO DE DADOS 
 

 16.1  As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obriga se a adotar todas 
as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal,  colaboradores, empregados 
e subcontratados que utilizem os Dados Pessoais na extensão autorizada na referida LGPD. 

 16.2  A CONTRATADA cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, 
por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação das leis de 
proteção de dados. 

 16.3  A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais necessários para a prestação dos serviços, nos 
termos do Contrato Principal. 

 16.4  A CONTRATADA somente poderá tratar Dados Pessoais conforme as instruções da 
CONTRATANTE, a fim de cumprir suas obrigações com base no Contrato de Serviços, jamais 
para qualquer outro propósito. 

 16.5  A CONTRATADA certificará que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 
acordo com o Contrato, as leis de proteção de dados e as instruções transmitidas pela 
CONTRATANTE. A CONTRATADA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os Dados 
Pessoais assumam um compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas à adequadas 
obrigações legais de confidencialidade. 

 

 17  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

 17.1  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Blumenau/SC, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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XXXXX/SC, XX de XXXXXX de 2021. 
 

 
 
 
 
__________________________________
_______ 

 
 
 
________________________________ 

Instituto Federal Catarinense – Campus 
Blumenau 

Aldelir Fernando Luiz 
Diretor-Geral 

Empresa XXX 
XXXXX 

Representante legal 

______________________________ 

 
 
 
 
 
 
________________________________ 

Testemunha:                                      
CPF:    

Testemunha:                                      
CPF:                                                 
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